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PROJETO DE LEI Nº.  13.464             
(José Antônio Kachan Júnior)

Institui a Campanha de Prevenção e Combate ao Câncer de Ovário.

Art. 1o. É instituída a Campanha de Prevenção e Combate ao Câncer de

Ovário,  a  ser  promovida pela  sociedade  civil  organizada  e  entidades  da  área  da  saúde,  com as

seguintes diretrizes:

I  – realização  anualmente  em outubro,  para  coincidir  com  o  “Outubro

Rosa”;

II  – execução  de  mutirão  de exames  especializados  para  a  detecção  do

câncer de ovário;

III – promoção de palestras e workshops sobre o câncer de ovário;

IV – promoção de diálogo e debate em ambientes, instituições e empresas

públicas e privadas que aderirem;

V – fomento ao atendimento humanizado à paciente com diagnóstico de

câncer de ovário, com respeito a sua dignidade e com confidencialidade.

Parágrafo único. Dar-se-á ampla divulgação  às orientações e eventos de

caráter informativo da Campanha no Município.

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O presente projeto de lei visa conscientizar a população sobre a prevenção e

o combate do câncer de ovário.



(PL no 13.464 - fl. 2)

O  câncer  do  ovário  é  a  segunda  neoplasia  ginecológica  mais  comum,

estando atrás apenas do câncer de colo do útero.

Atualmente, segundo dados coletados pelo Instituto Nacional de Câncer –

INCA, em 2020 foram registrados 6.650 novos caos da doença, tendo gerado 4.123 óbitos.

Pelo  exposto,  solicitamos  o  apoio  dos  nobres  Edis  na  aprovação  deste

importante projeto de lei.

Sala das Sessões, 26/08/2021

JOSÉ ANTÔNIO KACHAN JÚNIOR 

“Dr. Kachan Jr.”
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